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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2329/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário JOAO ALBERTO DE AGUIAR 
MALTEZ, Arquiteto - Matrícula nº 21876 do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente 
e Defesa Civil, Adicional de 20% (vinte por cento) de Final de Car-
reira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com nova redação 
dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 12156/2015.
                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio  de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2330/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária LUCIA DE FATIMA DA SILVA 
FERREIRA CHAVES, Professor - Matrícula nº 25155, do qua-
dro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Adicional de 20% (vinte por cento) de 
Final de Carreira, com base no artigo 172 de Lei nº 258/82, com 
nova redação dada pela Lei 416/87, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 7697/2015.                                 
         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio  de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2331/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2016, MARTA LUIZ DE 
SOUZA - Matrícula nº 99103, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, Sím-
bolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2332/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 14 de abril de 2016, JACILU CAL-
DAS BUENO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 74850, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                            

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2333/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2016, FLAVIA 
BATALHA EVANGELISTA - Matrícula nº 78618, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2334/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de maio de 2016, ALEXANDRA 
PAIVA BARBOSA MADEIRA - Matrícula nº 77962, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2335/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 18 de março de 2016, FABIO DE 
OLIVEIRA SILVA - Matrícula nº 78275, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2339/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 01 de maio de 2016, AMANDA 
DA SILVA MARTINS - Matrícula nº 95879, do Cargo em Comis-
são de Coordenador de Comunicação, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
24 de maio de 2016.
                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2340/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de maio de 2016, LUANA CAMILO 
- Matrícula nº 99106, para exercer o Cargo em Comissão de Co-
ordenador de Comunicação, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2249/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2016, LUIZ FER-
NANDO RAMOS DA SILVA - Matrícula nº 97541, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de maio de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 2440/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a partir de 31 de maio de 2016, MARCIA REAL 
SECCO - Matrícula nº 87786, do Cargo em Comissão de Sub-
secretária da Melhor Idade, Símbolo SS, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2441/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a partir de 31 de maio de 2016, FERNANDA 
BRAGA FERREIRA - Matrícula nº 87779, do Cargo em Comis-
são de Subsecretária Municipal de Cultura, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
24 de maio de 2016.
                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2442/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 20 de maio de 2016, 
GERALDO LUIZ BRINATE - Matrícula nº 90935, do Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Promoção Social, Símbolo 
SM, da Secretaria Municipal de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
24 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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